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PORTARIA No: 008/2023 
DATA: 16 DE AGOSTO DE 2023. 

A Presidente da Câmara Municipal de Grão Mogol, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista a aprovação da Resolução No 
003/2023 que criou a Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara 
Municipal de Grão Mogol, 

RESOLVE: 

ART.  1°: Fica regulamentado o processo eleitoral da Procuradoria da 
Mulher na Câmara Municipal de Grão Mogol, por analogia, nos termos da 
eleição da Mesa Diretora, prevista nos artigos 36 e seguintes do 
Regimento Interno,  

ART.  20: Na falta de estrutura física especifica para funcionamento e 
atendimento da Procuradoria da Mulher, fica disponibilizada uma das 
salas do prédio da Câmara Municipal, nos termos do inciso II, do 
parágrafo único, do artigo  lo  da Resolução No 003/2023.  

ART.  3°: 0 primeiro mandato da Procuradora da Mulher eleita será, 
excepcionalmente, a partir do dia seguinte ià eleição e vigorará até o dia 
31 de dezembro de 2024.  

ART.  40: Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 
Portaria em vigor na data de sua publicação. 

Grão Mogol - MG, 16 de agosto de 2023 

eree,-- 
M A RL 	V A DE ALMEIDA COSTA 

Preside te da Câmara Municipal 
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